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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


PROJETO DE LEI Nº 12/2021 DO LEGISLATIVO
Condiciona a validade jurídica dos contratos e aditivos de locação de imóveis particulares destinados ao atendimento do interesse público da administração à autorização legislativa prévia, no âmbito do Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.                      
   Srs. Vereadores (a):

           O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICAMOS a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Lei:
Art. 1º  Fica condicionada a validade jurídica dos contratos e aditivos de locação de imóveis particulares destinados ao atendimento do interesse público da administração, firmados pela municipalidade, à prévia autorização do Poder Legislativo Municipal, no âmbito do Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, em 05 de maio de 2021.   

VALMIR DILE TONELLO

VEREADOR PROPONENTE
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 012/2021 DO LEGISLATIVO
Senhores Vereadores:

Submetemos ao Plenário o Projeto de Lei que trata da necessidade de prévia autorização legislativa para a validade jurídica dos contratos e aditivos de locação de imóveis particulares destinados ao atendimento do interesse público da administração, firmados pelo Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Acreditamos que a autorização legislativa para a validade dos contratos de locação de imóveis particulares, bem como seus aditivos, proporcionará maior transparência e fiscalização pelos vereadores e pela população em geral.

Diante da relevância da proposição, solicitamos a devida apreciação e aprovação de Vossas Excelências à presente matéria.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 05 de maio de 2021.
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